


AUTÓGRAFO Nº 095/2025
PROJETO DE LEI Nº 259/2025 – DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de reuniões de pais e mestres aos sábados, ao final de cada bimestre letivo, nas instituições de ensino públicas e privadas do município de Itapevi e dá outras providências.”
AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO- PODEMOS.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de realização de reuniões de pais e mestres aos sábados, ao final de cada bimestre letivo, nas instituições de ensino públicas e privadas do município de Itapevi
Art. 2º As reuniões deverão:
I – Ter como objetivo principal o acompanhamento do rendimento escolar, da conduta e da participação dos estudantes;
II – Ser comunicadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis às famílias;
III – Contar com a presença da equipe pedagógica e administrativa da escola.
Art. 3º As instituições de ensino poderão ofertar reuniões complementares em outros dias, desde que não substituam as reuniões bimestrais aos sábados.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto à fiscalização e às possíveis sanções pelo descumprimento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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